
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

LEI COMPLEMENTAR N.° 916, DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 2022.
(Projeto de Lei Complementar n° 23/22, do Prefeito 
Mario Celso Botion)
Alteram dispositivos da Lei Complementar n° 855, de 
02 de janeiro de 2020 e suas alterações, que dispõe 
sobre a reforma administrativa e reorganização do 
quadro de pessoal do IPML - Instituto de Previdência 
Municipal de Limeira, e dá outras providências.

Fl. 1
MARIO CELSO BOTION, Prefeito Municipal de
Limeira, Estado de São Paulo,
USANDO das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
FAZ saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:
Art. Io O inciso I e o § Io do artigo 6o da Lei 

Complementar n° 855, de 02 de janeiro de 2020 e suas alterações, passam a vigorar com 
as seguintes redações:

“Art. 6o (...)
I - um representante efetivo e seu suplente do Instituto 

de Previdência Municipal de Limeira - IPML;
(...)
§ Io Os representantes elencados nos incisos II e III 

serão indicados pelo Prefeito e os representantes elencados nos itens I, IV, V, VI e 
VII, serão indicados, respectivamente, pelo (a) Superintendente do IPML, 
Presidente do CREPOSOM, Presidente da Câmara Municipal, e Sindicado 
legalmente instituído.

sua publicação.

do mês de novembro do ano de dois

(...)” (NR)
Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de

AL DE LIMEIRA, aos dezessete dias 
ois.

PAÇ01 MUNIC
mil e vi

MARIOXELSO BOTION 
Prefeito Municipal

PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de 
Limeira aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois.

EDISON MdRENO GIL 
Chefe de Gabinete


